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1'TERMO ADITIVO
CoNTRATO N" 09612022
TOMADÀ DE PREÇOS N" 003/2022
PROCESSO ÀDMINISTRATIVO N" 024/2022

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRÀTO
N' 096/2022 - SEMPAF (OBJETO: ExECUÇÃo DE
OBRA: PAVIMENTÀÇÃO EM BLOQUETE qE
CONCRETO DE RUAS DO POVOADO TRES
IRMÃOS NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO
PARUÁ/MA), QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
DO PARUÁ E A EMPRESA L A METRELES
GOMES EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES.

o MUNICÍPI0 DE SÀNTA LIJZIA DO PARUÁ, Estado do Marzrnhão, pessoa jurí«lica <le

Direito hiblico Interno, inscrito no CNPJ n" 12.511.093/0001-06, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEIAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, neste ato TepTcsen[ado

pelo Secretário. o Sr. Flávio losé Padilha de Almcida. Portaria n" O03l2OZl, tloravante denominada
CONTRATANTE, de outro lado a cmprcsa L A MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS
E CONSTRUCOES, inscrita no CMJÀ,ÍF sob o n" 23.679.-5 l710001-54, neste ato representado
pelo Sr. Luiz Antônio Meirelcs Gomcs, portador(a) do R.G. n" O21337922O02-3 e do CPF n"
280.0-50.663-68, doravante denominada CONTRATADA, resolvem, na forma da Lei n" 8.ó66, de
2l de junho de 1993 e suas alterações, firmar o presente Termo Aditivo, mediante as següntes
cláusulas e condiçôes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO ADITTVO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência contratual e do prazo de
execução.

CLÁUSIJLA SEGLTNDA -DOS PRAZOS

2.1. A vigência contratual e do prazo de execução passará a vigorar por mais 240 (duzentos e
quarenta) dias, o qual passará a findar em 2510912023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA

3.1 Pela necessidade da extensão do prazo de execução para possibilitar a conclusão do objeto que
está sendo executado pela contratada. visto que a mesma já realizou entregas parciais de etapas da
obra as quais estiveram em processo de medição e fiscalização o que causou diminuição do ritmo
de trabalho.

Lutz ANro\lto ^§b.d.d.i,h 
Av. Professor João Morais de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzía do Paruá - MA - CEP: 65272-000

MEIREI.Es ffiH,:S"*
colit€srsooso Go*s,eroó.!s
6ó3ós fEt{i' 1
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CI,ÁUSUI,A QUARTA -DA FUNDAME,NTAÇÃo I,EGAI,

4,1 O aditivo fundamenta-se nos terrnos da clausula 8'do contrato e no An. 57, § 1", Inciso III da
Lei n'8.666/1993.

cLÁusuLA eurNTÀ - DA RÂTrFrcAÇÃo DAs cLÁusul,As E coNDrÇÕEs
CONTRATUAIS

5.1 Ficam ratificadas e inaltcradBs todas as demais cláusulas e contlições do contrato.

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avençado. é lavrado o presente
Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

Santa Luzia do Paruá-MA, i6 de janeiro de 2o23.

L_
VIO J É panrr-H A DE ALNÍEID

SECRETARIO MIN\íICIPAL DE PLANEJAMENTO
ADMTMSTRAÇÃO e rrNeNçAS

PORTARIA N" OO3/202I
CONTRATANTE

LUrzANroNro ftilii?3i,l3Tàll"i:,*,
MEIRELES 6oMEs,28ô0s066368

GoMES:2g00506636g l"loo":oz: 
ot :e :t'ro'm

L A MEIRELES GOMES
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES

CMJ^úF sob o n" 23.679.51?/0001-54
CONTRATADA

l)

CpF: 9rr-z*6-. S4e i|

2) Jô,XI,IT dD1 )\ o^lnr

PF: Ô0r(;, 15 À6j-.1 q
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Av. Professor loão Morais de Sousa, 3s5 - centro - sãnta Luzia do peruá - MA - cEp: 6s272-000
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M 8ffi"ifrür'fitipros

Junicipãl de Admlnistràçào e Flnanças, com portaria de nomeaçào
r)24l2008
Art. 2e A concessão de Íérias terá inicio em 01/02/2023 e término no
qia 02/032023.
ÀÍt. 3r Esta Portaria entrará em vigoí na data de sua publicaçá0,
revogando à5 disposições em contrário.
caatt{ETE Do PiEfEtÍo t u]ltctPAL DE sAltTA f[.oitEt{a Do
MAR^ HÀo, EsraDo Do itataNHÀo, ao rRtcÉstMo Dta Do
HÊs DE ra EtRo DE Dots rtt E vtllrE E TRÊs.
Regislre-se.
Publiquê-se.
Cumpra-se.
saloitÁo BARBoSA DE sousA
Pruíllto l.lunl(lprl

Publicado por: JO5é BRUNO DE SOUSA GOMES

Código ide ntifrcadot: cJ I 0c 6 5 aeg 608d2 806d0 dc 2 be04 I 64 b6

PREFEIÍuRÂ MUNIcIPÂL DE sÂÍ'IÍA LUzIA Do PÂRUÁ

pRltrlElRo TERMO ÂDlTlVO Ao CONTR^To Ne 096/2022 -
sEt{PAF - TOi|ADA DE PREçOS " 003i 2022

l' tERt{o tDlÍlro
cotÍTi ro Ir 09612022
tloLaD DÊ FtEços t{. oot/2otz
PtocEsso aDtff Í{lsTiaflvo rr 02lrzo22

PR|ME]RO TEriiO ADIÍ|VO AO CO TRATO lle 096/2022 -
SEI,IPAF (OBJETO: EXECUçÀO DE OERA: PAVII,IE TAçÀO Eü
BLoeUETE DE coÍ{cRETo DE RUAS Do povoaDo rnÊs tRMlos
No u tclpto DE sar{T^ Luzta Do paruÁ/ita}, euE Et{rRE s!
CETCBRAI.I A PREFEIÍURA IIUI{ICIPAL DE SANTA LUZIA DO
paRu^ E a EMpREsa L l MTIRELES 6oríEs E pREENDtitÉitros
E CONSÍRUCOES,

o uu tcíPto DE saNÍ LUztÂ Do paRuÁ, Estàdo do Maranháo.
pessoâ jurÍdica de Direito Público lnterno, inscrito no CNPI nc
12.511.093/0001.06. através da SECRETARIA l{UNICIPAL DE

PLANEJAiTEIÍo, ADI{I lSrRAçÂO E FINANÇAs. neste.to rcpresentado
pelo Secretário, o 5r. tlávio José Padilha de Àlmeida, Portaria n"
003/2021, doravrnte dênomlnàdà CONTRATANTE. dr outro lâdo a

empÍesà L A ilElul§ GOllES llrlrtlltlDlralXTos !
í STiUCOIS. inscÍitâ no CNPr/t[F sob o nr 23.679.517/0001-51,
n!Í(e ato representado pelo SÍ. Luiz Antônio ileir.lcs Gomcs.
portador(at do R.G. n'021337922002.3 e do CPf n' 280.050,663.68,
deôvlnte dênomlnadô COI{TRATADA, .esolvlm, na form! da Lel ne

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçõês. llÍmàr o pr$ênte
Tcrmo Aditivo, mêdiünte as scguintês cláusulas r condiçôesl

cúu3ur pillrrtlr. Do olJrro Do ADtrNo

I,l. O prê!ênt! Trrmo Adltlvo têm poÍ objêto ! promgàCào dr ügêncb
contràtual e do prazo dc êxccuçáo.

cllusuLA STGU DA. Dos piazos

2.1. A vigêncla cootratual ! do píezo dr lxccução pâsará a vigorâr lor
mals 240 (duzcntos ê quarcntr) dlâs, o qual passará â Ílndar Gm

25/09n023.

cúusul^ rErcctta - DA rusÍtFlcarllra

3.1 Peh nrclssldtde da €xtlnsào do praro dc cxecuçáo para
posslblllt.r à conclusão do oblcto quê Êstú slndo êxêcutâdo pcl!
contrrtlda, visto quc a mrsma jú rcrlirou rntrêgas pàrcills dÊ atrpas
da obra as quais estiveràm em processo d6 mediçáo e liscàlizâçào o
que causou dlmlnulçáo do rltmo dc trâbâlho.

cúusuLÂ euÀRTA - DA FUTDAMÉt{ÍaçÀo LEGAL

il.l O aditivo íundamenta-se nos têrmos da clâusulâ 8. do contÍato e
no Art. 57, § 1', lnciso U da Lei n'8,666L993.

cLAusuLA eu[{TA - DA RArtFtcÂçÀo DAs cLÂusul^s E

coxDtçôEs coxrRÂTu^rs

5.1 ticam ratlllcadas r lnãker.da' todas as dcmàls cláusuLs e
condlçóês do contràto.

E pard firmezâ e como provô de assim haveÍem entre si ajustado e
avençâdo, é lavrádo o presênte lnstÍumento em 03 (três) vias de igual
teor e íoíma. assinado pelâs paÍtes e testemunhas abaixo.

Santa Luzia do Paíuá.ÀlA, _de ian€iro de 2023.

Fú\,to Io5É PADT.HA DE ALTi.EIDA
SECRETÁR|o trluNlclPAl- DE PTANE A ENTO

ADM|NTSInÀçÀO E flNANçAs
PORTARIA Nc 003/2021
COÀÍTRÀTÀ'{IE

L A IIIEIRELES GOMES
Ei,lPtEEÍlDtilEilTOS E COI{STRUCOÉS
CNPI/MF sob o n! 23.679.517/0001-54
CO I.ITRÂTADA

ÍESÍÊHUT{HAS:

1)

CPT:

2)

Publicado W: WYLLYAIí P,NHE RO ÂoDR,GUÊ5

C ód I go i d e nd fr c a do r 60 2 d 286989 b.O 3 08189 bd4 5 O tú) cc

pREFEITURA MUr{tctpAL DE sÂo DoMttcos Do
AZErÍÂO

AUToRlzÂçÃo oa AUToRIDADE coritPETENTE

otspENsa DE LtctrÂçÀo lrr oo4/2023
FROCESSO 

^DMtNISTtATtVO 
tl! 00E/2023

aurotEAçÀo DA ÂuroRtDADE cotttpETENTE

Rat.: Procrsso dc Dlspcnsa dc Ucltação dr nc 00{/2023.

Oblltor Contrataçào de empresa para execuçáo de serviços de
organl2açào ê dêcorãçào do cvento dc lânçamento das Íestlvldadrs do
carnaval 2023.
V.rc.dor: GOIACIJOSEFE NASCIMENTO DE CASTRO -ME
CtlPrr 13.721.025/0001.26
Vrlon R$ 55.800 (cinquenta e cin(o mil e oitocentos reais).
PtíodClrlí0nclrr l0 (trinta) dias

AllguÍàndo.me que o procedimento de contratâçáo em epígrafe
enrontrâ.se regulôrmente desenvolvido e. estando àinda píesente o
intrrass. dà Adminlstr.çâo nâ contÍâtâçào diretã qu! dru ensljo à
lníauràção do prcsente prccêsso,

De àcorda com o pârecer jurídico e fundamentos constantes do
pres€nte no5 autos, AUTOiIZO com fulcÍo no art. 72. VI da Lei

SáO LUaS, TERçA ' 3r DE JANEIRO DE 2023 'ANO XVll' Ne lO33
lssN 2763-860X

www.famem.org.brô l3li 154

CPF:
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